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AVISO DE DISPENSA Nº 002/2026   
PROCESSO Nº004/2026 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, manifesta interesse em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados no prazo 3 (três) dias úteis, nos termos do art. 75, II, da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e Decreto Municipal nº 116/2021, para a 
Dispensa de Licitação, ocasião que ao final será selecionada a proposta mais vantajosa sob 
tipo de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO DE CADA ITEM, visando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE DECORAÇÃO PARA OS EVENTOS INSTITUCIONAIS 
DE ENTREGA DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO ALUSIVO AO DIA DA 
MULHER E DE MÉRITO EDUCACIONAL, PROMOVIDOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
PRODUTOS E ELEMENTOS NECESSÁRIOS À AMBIENTAÇÃO DOS 
ESPAÇOS, DIMENSIONADOS PARA PÚBLICO ESTIMADO DE ATÉ 350 
PESSOAS POR EVENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme 
termo de referência, publicado e conferido que consta no site oficial 
www.araguari.mg.leg.br. Os interessados deverão encaminhar proposta de preço para o e-
mail: licitacao.araguari.mg.leg.br@gmail.com ou protocolo físico no departamento de 
compras no endereço Rua Cel. José Ferreira Alves, n°758, Centro – CEP: 38440.090– 
Araguari/MG, - Fone: (034) 3249-1137 no horário das 08h00min às 17h00min, no prazo de 
até 03 (três) dias a contar desta publicação. Araguari/MG, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Data do início: 24/02/2026 às 8 horas 

Data final de entrega: 26/02/2026 até às 17 horas 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 002/2026   
PROCESSO Nº 004/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE DECORAÇÃO PARA OS EVENTOS INSTITUCIONAIS 
DE ENTREGA DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO ALUSIVO AO DIA DA 
MULHER E DE MÉRITO EDUCACIONAL, PROMOVIDOS PELA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUARI-MG, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
PRODUTOS E ELEMENTOS NECESSÁRIOS À AMBIENTAÇÃO DOS 
ESPAÇOS, DIMENSIONADOS PARA PÚBLICO ESTIMADO DE ATÉ 350 
PESSOAS POR EVENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES 
E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
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1.2. Prestação de serviço, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
ITEM QTDE 

PESSOAS 
UN DESCRIÇÃO VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

 
01 

 
01 

 
SV 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, NA 
MEDIDA DE 350 PESSOAS. 
HALL DE ENTRADA: 
ESPAÇO TODO ENVELOPADO COM PAINEL 
SUBLIMADO, COM FOTOS DAS HOMENAGEADAS. 
04 TOTENS DE LED POSICIONADOS EM LOCAIS 
ESTRATÉGICOS. 
TODO O CHÃO DA RECEPÇÃO EM LED. 
REBAIXAMENTO DE TETO EM FLORES POR TODO O 
ESPAÇO DA RECEPÇÃO. 
MOBILIÁRIO PARA COMPOR TODO O ESPAÇO. 
 
ÁREA DE CONVIDADOS: 
MESAS SEMI-POSTAS. 
350 SOUSPLATS. 
350 GUARDANAPOS DE TECIDO, COM DOBRADURA 
E UM MIMO EM DETALHE. 
15 FORRAÇÕES. 
100 JOGOS AMERICANOS. 
SOBREPOSIÇÃO DE FORRAÇÃO. 
MESAS ESPECIAIS EM ESPELHO, EM CONCEITO 
APARENTE. 
TAMPÕES. 
CAVALETES. 
200 CADEIRAS NA LINHA CRISTAL. 
150 CADEIRAS NA LINHA LAURA. 
15 ARRANJOS BAIXOS ELABORADOS COM FLORES 
NATURAIS. 
10 ARRANJOS ALTOS ELABORADOS COM FLORES 
NATURAIS. 
12 CASTIÇAIS COM BASE EM FLORES. 
08 CANDELABROS GIGANTES, COM ARRANJOS NA 
BASE, EM PONTOS NECESSÁRIOS DO SALÃO. 
25 PEÇAS PARA ARRANJOS. 
MESAS BISTRÔ. 
36 BANQUETAS. 
12 MESAS BISTRÔ. 
LOUNGES DE SOFÁS COM MESAS DE APOIO. 
CORTINADO NO SALÃO. 
CARPETE EM TODO O ESPAÇO. 
PASSARELA DE LED. 
05 LUSTRES DE CRISTAL. 
ESTRUTURAS PARA LUSTRES. 
ENVELOPAMENTO DA FRENTE DO PALCO.RADES 
EM ARCOS BORDADOS EM FLORES. 
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02 CENÁRIOS INSTAGRAMÁVEIS COM O 
MONOGRAMA DO EVENTO. 
ILUMINAÇÃO CÊNICA. 
 
MESA DE AUTORIDADES; 
04 MESAS ENVELOPADAS E FORRADAS. 
25 CADEIRAS MEDALHÃO. 
ARRANJO CONTÍNUO EM TODA A EXTENSÃO DO 
CHÃO DA MESA. 
ARRANJO EM FLORES SOBRE A MESA DE 
AUTORIDADES. 
 
ÁREA GOURMET: 
APARADORES PARA BUFFET, DE ACORDO COM A 
EXIGÊNCIA DO BUFFET. 
ARRANJOS EM FOLHAGENS NATURAIS. 
INCLUSO FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, E LOGÍSTICA DE ENTREGA E 
RETIRADA DO MATERIAL. 

 
02 

 
01 

 
SV 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, NA 
MEDIDA DE 350 PESSOAS. 
HALL DE ENTRADA: 
RECEPÇÃO COM UMA BIBLIOTECA CENOGRÁFICA, 
TRAZENDO LIVROS DIVERSOS, PRATELEIRAS E 
TODO O UNIVERSO DE UMA BIBLIOTECA. 
LIVROS EM DESTAQUE EM REFÚGIOS 
PERSONALIZADOS, COM NOME E FOTO, SENDO 
UMA BIOGRAFIA EXCLUSIVA PARA OS 
PROFESSORES CONVIDADOS. 
MESAS. 
CARPETE EM TODO O ESPAÇO. 
ARRANJOS COM FLORES NATURAIS NA ENTRADA 
DO ESPAÇO. 
ÁREA DE CONVIDADOS: 
MESAS SEMI-POSTAS. 
350 SOUSPLATS. 
350 GUARDANAPOS DE TECIDO, COM DOBRADURA 
E UM MIMO EM DETALHE. 
15 FORRAÇÕES. 
100 JOGOS AMERICANOS. 
SOBREPOSIÇÃO DE FORRAÇÃO. 
MESAS ESPECIAIS EM MADEIRA, EM CONCEITO 
APARENTE. 
TAMPÕES. 
CAVALETES. 
350 CADEIRAS NA LINHA AMADEIRADA. 
CADEIRAS NA LINHA ESTOFADA. 
15 ARRANJOS BAIXOS ELABORADOS COM FLORES 
NATURAIS. 
10 ARRANJOS ALTOS ELABORADOS COM FLORES 
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NATURAIS. 
12 ARRANJOS PERSONALIZADOS. 
FOTOS ILUSTRADAS DOS HOMENAGEADOS EM 
PONTOS ESTRATÉGICOS DO SALÃO. 
25 PEÇAS PARA ARRANJOS. 
MESAS BISTRÔ. 
36 BANQUETAS. 
12 MESAS BISTRÔ. 
LOUNGES DE SOFÁS COM MESAS DE APOIO. 
CORTINADO NO SALÃO. 
CARPETE EM TODO O ESPAÇO. 
PASSARELA EM TECIDO SUSPENSA PELO ALTO. 
ENVELOPAMENTO DA FRENTE DO PALCO. 
GRADES EM ARCOS BORDADOS EM FLORES. 
02 CENÁRIOS INSTAGRAMÁVEIS COM O 
MONOGRAMA DO EVENTO. 
ILUMINAÇÃO CÊNICA. 
MESA DE AUTORIDADES: 
04 MESAS ENVELOPADAS E FORRADAS. 
25 CADEIRAS MEDALHÃO. 
ARRANJO CONTÍNUO EM TODA A EXTENSÃO DO 
CHÃO DA MESA. 
ARRANJO EM FLORES SOBRE A MESA DE 
AUTORIDADES. 
ÁREA GOURMET: 
APARADORES PARA BUFFET, DE ACORDO COM A 
EXIGÊNCIA DO BUFFET. 
ARRANJOS EM FOLHAGENS NATURAIS 
INCLUSO FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL 
NECESSÁRIO, MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, E LOGÍSTICA DE ENTREGA E 
RETIRADA DO MATERIAL. 

TOTAL GLOBAL R$  

1.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado 
público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, em 
conformidade com o art. 24 da Lei Federal n. 14.133/2021, deixando de ser 
juntada ao edital tendo em vista o Recurso Ordinário nº 876.182 do TCE/MG, a 
saber: 

1.3.1. “EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO – PREFEITURA 
MUNICIPAL – PRELIMINAR – CONHECIMENTO – MÉRITO – EDITAL DE 
PREGÃO – AUSÊNCIA DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS E DO 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, NECESSIDADE DE AVALIAR SE 
A AUSÊNCIA É SUFICIENTE PARA ENSEJAR A RESPONSABILIZAÇÃO 
DO GESTOR – VALOR ORÇADO DIVERSO DE PREÇO MÁXIMO – NÃO 
CARACTERIZADA A RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE DO CERTAME – 
PROVIMENTO. 

1.3.2. 1 - Nos procedimentos licitatórios da modalidade pregão, o 
orçamento estimado em planilha pode constar, apenas, da fase interna, não 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
GESTÃO 2025/2026 

 

   

necessitando estar publicado como anexo do edital, nos termos do art.3º, III, da 
Lei 10520/02. 2 - Orçamento" ou "valor orçado" ou "valor de referência" ou 
simplesmente "valor estimado" não se confunde com "preço máximo". O "valor 
orçado", a depender de previsão editalícia, pode eventualmente ser definido 
como o "preço máximo" a ser praticado em determinada licitação, mas não 
necessariamente. 3 - Em que pese ser recomendável que a planilha estimada 
em preços unitários e o valor estimado da contratação constem da fase externa 
da licitação, necessário que se avalie se sua ausência é suficiente para ensejar 
a responsabilização do gestor. 4 – Dá-se provimento ao recurso. (TCE/MG – 
Recurso Ordinário nº 876.182. Relator: Conselheiro José Alves Viana, julgado 
em 04/03/2015) 
1.4. Justificativa para o sigilo da proposta: 

1.4.1. A manutenção do orçamento sigiloso para a contratação de 
pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de decoração, para os 
eventos institucionais, promovidos pela Câmara Municipal de Araguari-MG, 
está fundamentada nos princípios e diretrizes estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021. Essa prática visa assegurar a competitividade do certame, a 
economicidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública. 

1.4.2. O art. 24, da Lei nº 14.133/2021 prevê que o orçamento estimado 
da contratação poderá ser mantido sigiloso até o encerramento da fase de 
julgamento das propostas, salvo quando expressamente exigido no edital ou 
em casos excepcionais. Essa medida busca evitar que os valores estimados 
influenciem as propostas apresentadas pelos licitantes, garantindo maior 
isonomia e competitividade no processo licitatório. 

1.4.3. A divulgação antecipada do orçamento pode levar os licitantes a 
ajustarem suas propostas ao limite máximo previsto, reduzindo a margem de 
competitividade e comprometendo a obtenção da proposta mais vantajosa para 
a Administração. O sigilo impede que os participantes utilizem o orçamento 
como referência para elaborar suas ofertas, incentivando-os a apresentar 
valores mais justos e condizentes com as condições reais de mercado. 

1.4.4. Ao manter o orçamento sigiloso, a Administração Pública aumenta 
as chances de receber propostas mais econômicas, uma vez que os licitantes 
serão incentivados a precificar seus serviços com base em seus custos reais e 
na busca por competitividade. Isso contribui diretamente para a eficiência na 
aplicação dos recursos públicos, conforme preconizado pelos princípios da 
economicidade e eficiência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

1.4.5. A divulgação prévia do orçamento pode facilitar práticas 
anticompetitivas entre os licitantes, como conluios ou manipulação de preços 
próximos ao valor estimado pela Administração. O sigilo orçamentário reduz 
significativamente esses riscos, promovendo um ambiente mais ético e 
transparente no processo licitatório. 

1.4.6. A realização do evento institucional em alusão ao Dia da Mulher é 
uma iniciativa de grande relevância social e cultural para o município de 
Araguari-MG. A manutenção do orçamento sigiloso assegura que os recursos 
públicos destinados à sua organização sejam utilizados de forma responsável e 
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eficiente, contribuindo para o sucesso do evento sem comprometer os 
princípios que regem as contratações públicas. 

1.4.7. Após o julgamento das propostas, o orçamento estimado será 
devidamente divulgado, garantindo transparência ao processo e permitindo o 
controle social sobre os atos administrativos. Essa prática está em 
conformidade com o princípio da publicidade previsto no art. 37 da Constituição 
Federal e reforçado pela Lei nº 14.133/2021. Portanto, a manutenção do 
orçamento sigiloso até o julgamento das propostas é uma medida legítima e 
estratégica que visa proteger o interesse público, assegurar a competitividade 
do certame e garantir a melhor aplicação dos recursos públicos na organização 
do evento institucional promovido pela Câmara Municipal de Araguari-MG. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 10 (dez) meses contados da 
assinatura do contrato, sem possibilidade de prorrogação. 
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 
1.7. Os itens objeto desta contratação enquadram-se na classificação de 
serviços/bens comuns, nos termos da Lei n° 14.133/2021, sendo Dispensável a 
Licitação nas hipóteses previstas no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, em razão 
do valor previsto, devendo avaliar a conveniência e oportunidade da 
contratação direta, dado o valor total do objeto em questão. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Motivação: 
2.2. A Câmara Municipal de Araguari identifica a necessidade de contratação 
de serviços de decoração específicos para a realização dos eventos 
institucionais de entrega do Diploma de Mérito em comemoração ao Dia 
Internacional da Mulher e do Diploma de Mérito Educacional. Essas 
homenagens, instituídas pelo Decreto Legislativo nº 083, de 1º de março de 
2001, e pelo Decreto Legislativo nº 1.447/2025, visam reconhecer 
publicamente mulheres e pessoas atuantes na área da educação que se 
destacam no município, o que exige ambientação compatível com a relevância 
simbólica e social desses atos oficiais. Assim, a decoração deixa de ser mero 
adorno para se constituir em elemento essencial de valorização das 
homenageadas e dos homenageados, conferindo solenidade e identidade 
visual aos eventos. 
2.3. Os eventos serão realizados preferencialmente em 18/03/2026 (Dia da 
Mulher) e 07/10/2026 (Mérito Educacional), ou em datas inseridas nos 
respectivos meses comemorativos, o que caracteriza demanda previamente 
conhecida e passível de adequado planejamento, em consonância com a Lei nº 
14.133/2021. A estimativa de público de até 350 pessoas, conforme prática 
consolidada ligada às solenidades originadas do Decreto Legislativo nº 
083/2001 e do ato que disciplina o Mérito Educacional, impõe a necessidade de 
estrutura decorativa proporcional ao porte dos eventos. É indispensável que o 
ambiente esteja preparado para recepcionar autoridades, servidores, 
convidados e homenageados, com organização visual adequada à captação de 
imagens, registros fotográficos e cobertura pelos meios de comunicação locais. 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI 

MINAS GERAIS 
GESTÃO 2025/2026 

 

   

2.4. A Câmara Municipal não dispõe de acervo próprio de materiais 
decorativos em quantidade e qualidade suficientes, nem de equipe técnica 
especializada para projetar, montar e desmontar cenários e ornamentos em 
padrão profissional. A natureza dos eventos exige composição visual 
harmônica com a temática feminina e educacional, incluindo arranjos, painéis, 
estruturas de fundo, elementos de identificação institucional e outros itens que 
extrapolam a capacidade operacional dos meios internos. Diante desse 
cenário, a contratação de empresa especializada, com fornecimento integral 
dos produtos e demais elementos decorativos necessários, mostra-se a 
alternativa mais adequada para garantir qualidade estética, segurança e 
eficiência na execução. 
2.5. Portanto, a necessidade a ser suprida consiste em assegurar a 
ambientação decorativa completa dos eventos de entrega do Diploma de 
Mérito alusivo ao Dia da Mulher e do Diploma de Mérito Educacional, voltados 
a até 350 participantes, em cumprimento aos Decretos Legislativos que 
instituíram essas homenagens. A ausência de decoração apropriada 
comprometeria a solenidade, a percepção de respeito às agraciadas e aos 
agraciados e a própria imagem institucional do Poder Legislativo perante a 
população de Araguari. A contratação pretendida alinha-se, ainda, ao princípio 
do planejamento e ao dever de racionalizar as contratações públicas, 
garantindo que eventos oficiais recorrentes sejam organizados com 
antecedência, transparência e observância à Lei nº 14.133/2021. 
2.6. Benefícios Diretos: 

2.6.1. Especialização e Qualidade Técnica; 
2.6.2. Eficiência na Execução; 
2.6.3. Fornecimento Integral de Produtos e Serviços; 
2.6.4. Previsibilidade Orçamentária. 

2.7. Benefícios Indiretos: 
2.7.1. Valorização Institucional; 
2.7.2. Promoção do Bem-Estar Social; 
2.7.3. Fomento à Economia Local. 

2.8.  Agrupamentos dos Itens por Lote: 
2.8.1. Não há o que se vislumbrar agrupamento de itens em lote. Sendo 

assim o processo licitatório se dará de maneira divisível, em itens, na medida 
em que os serviços podem ser perfeitamente segmentados por ocasião/evento, 
sem prejuízo técnico para o resultado final pretendido. Justificando-se então o 
parcelamento do objeto em dois itens: Item 01 – serviço de decoração para o 
evento de entrega de diploma de honra ao mérito alusivo ao Dia da Mulher; e 
Item 02 – serviço de decoração para o evento de entrega de diploma de mérito 
educacional, conforme descrito na tabela do subitem 1.2.  
2.9. Utilização do Sistema de Registro de Preço: 

2.9.1. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preço para esta 
contratação. 
2.10. Natureza da Contratação: 

2.10.1. A contratação é definida como serviço comum, 
enquadrando-se no conceito estabelecido pela Lei nº 14.133/21, uma vez que 
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os serviços de decoração constituem atividades padronizadas no mercado, 
com especificações usuais e técnicas consolidadas.  
2.11. Natureza do serviço: 

2.11.1. O serviço não é enquadrado como continuado. 
2.12. Duração do Contrato: 

2.12.1. O contrato terá duração de 10 (dez) meses, contados a 
partir da data de assinatura, sem possibilidade de prorrogação 
2.13. Relevância dos Requisitos Estipulados: 

2.13.1. A relevância desses requisitos está em garantir que a 
empresa contratada tenha capacidade real de executar, com qualidade e 
segurança, a decoração dos eventos oficiais da Câmara, evitando falhas que 
prejudiquem as solenidades. Eles permitem selecionar fornecedores com 
experiência comprovada, estrutura adequada e equipe qualificada, reduzindo 
riscos de atrasos, improvisos e problemas operacionais no dia das 
homenagens. 
2.14. Sustentabilidade: 

2.14.1. Para a contratação dos serviços de decoração, os 
requisitos de sustentabilidade concentram-se na adoção de materiais 
reutilizáveis, recicláveis ou de origem renovável, na preferência por 
fornecedores locais para reduzir impactos de transporte, no planejamento do 
reaproveitamento ou destinação adequada dos itens após os eventos, no uso 
de soluções de iluminação mais eficientes (como LED) e na incorporação 
desses critérios ambientais às especificações e à escolha da proposta mais 
vantajosa, em atendimento ao princípio do desenvolvimento nacional 
sustentável previsto na Lei nº 14.133/2021. 
2.15. Subcontratação: 

2.15.1. É expressamente vedada a subcontratação do objeto 
contratual, devendo a empresa vencedora executar integralmente os serviços 
com recursos próprios, incluindo mão de obra qualificada, equipamentos 
especializados e materiais. A proibição visa garantir controle direto da 
qualidade, responsabilidade integral pela execução, manutenção dos padrões 
técnicos exigidos e evitar pulverização de responsabilidades que possam 
comprometer o resultado final dos serviços contratados. 
2.16. Garantia da contratação: 

2.16.1. Não se mostra necessária a exigência de garantia para 
esta contratação, tendo em vista que se trata de serviço de natureza comum, 
de execução pontual e de risco relativamente baixo para a Administração, cuja 
eventual inadimplência pode ser administrada por meio dos próprios 
mecanismos de sanção e de compensação previstos na Lei nº 14.133/2021. A 
prestação dos serviços de decoração ocorrerá em datas determinadas, com 
valor global limitado e sem a complexidade técnica típica de obras ou serviços 
de engenharia, circunstâncias em que a própria lei confere à autoridade 
competente a faculdade, e não a obrigação, de exigir garantia contratual. 
Nessas condições, a dispensa da garantia mostra-se razoável e proporcional, 
evitando onerar desnecessariamente os licitantes e o custo final da 
contratação, sem comprometer a proteção ao interesse público, que 
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permanece resguardada por outras cláusulas contratuais, como multas, 
rescisão e responsabilização por danos ao patrimônio público. 
2.17. Referência ao Estudo Técnico Preliminar: 

2.17.1. Esta contratação está embasada em estudo técnico 
preliminar realizado pela equipe de planejamento de contratação da Câmara 
Municipal de Araguari, que identificou a necessidade da contratação de 
empresa para decoração dos eventos de caráter institucionais de entrega do 
Diploma de Honra ao Mérito alusivo ao Dia da Mulher e Educacional, com 
respectivo fornecimento de material e serviço de apoio, visando atender a 
necessidade da Câmara Municipal de Araguari.  

2.17.2. A presente contratação se encontra respaldada 
institucionalmente no Planejamento de Contratações Anual de 2026. 

2.17.2.1. ID PCA 2026: 23099229000120-0-000001/2026 
2.17.2.2. ID ITEM NO PCA: 7 
2.17.2.3. CLASSE/GRUPO: 979 

2.17.3. Dotações utilizadas:  
2.17.3.1. Ficha: 03 – 01.01.01.031.0001.2297.3.3.90.39.00 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1. A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços de decoração sob demanda, abrangendo o 
fornecimento integrado de elementos cenográficos, estruturas decorativas, 
arranjos, painéis, fundos de palco e demais produtos necessários, bem como 
de equipe de apoio para atendimento de, em média, 350 pessoas por evento 
institucional promovido pela Câmara Municipal de Araguari-MG. A empresa 
contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as etapas do serviço – 
planejamento do projeto decorativo, definição de layout, transporte dos 
materiais, montagem, acompanhamento durante a solenidade e desmontagem 
–, garantindo padrão de qualidade, regularidade e segurança compatíveis com 
a natureza solene das cerimônias de entrega dos Diplomas de Honra ao Mérito 
alusivo ao Dia da Mulher e de Mérito Educacional. 
3.2. Quanto ao fornecimento de insumos, a solução contempla a obrigação 
da contratada em prover todos os itens decorativos necessários à ambientação 
dos eventos (tais como painéis, estruturas de suporte, tecidos, arranjos e 
elementos de identidade visual), em quantidade suficiente e dentro dos prazos 
e horários ajustados para cada data. Os materiais deverão ser fornecidos em 
conformidade com as normas de segurança e boas práticas de montagem de 
estruturas, com atenção ao estado de conservação, estabilidade, condições de 
armazenamento e transporte, de modo a evitar desperdícios, danos ao 
patrimônio público e riscos de acidentes aos participantes. 
3.3. No que se refere às características dos produtos a serem fornecidos, 
exige-se que a decoração apresente qualidade estética adequada, com 
projetos previamente definidos em conjunto com a Câmara, observando 
harmonia visual, coerência com a temática de cada homenagem (Dia da 
Mulher e Mérito Educacional) e respeito às limitações físicas dos espaços. Os 
elementos decorativos deverão possuir apresentação compatível com eventos 
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oficiais, com cuidado na composição do palco, área de entrega dos diplomas, 
mesas de autoridades e espaços de circulação, garantindo boa visibilidade 
para registros fotográficos e audiovisuais e reforçando a imagem institucional 
do órgão perante homenageados e convidados. 
3.4. Em relação às instalações utilizadas para guarda e apoio operacional, a 
empresa deverá dispor de estrutura de armazenagem e preparação dos 
materiais decorativos em condições adequadas, bem como de meios de 
transporte apropriados para o deslocamento seguro das peças até os locais 
dos eventos. No local das solenidades, caberá à contratada a instalação de 
toda a estrutura de decoração (painéis, suportes, fundos de palco, aparadores 
decorados, ornamentos), compatível com o espaço físico disponibilizado pela 
Câmara, garantindo fluxo adequado de pessoas, não obstrução das rotas de 
fuga e segurança no posicionamento e fixação de todos os elementos. 
3.5. A solução prevê, ainda, que a contratada disponibilize equipe treinada 
para a execução dos serviços, incluindo responsável técnico pelo projeto 
decorativo, coordenador de montagem e auxiliares em número proporcional ao 
porte do evento. Esses profissionais deverão estar capacitados para atuar em 
conformidade com boas práticas de montagem e desmontagem de estruturas, 
atendimento às orientações da fiscalização da Câmara, organização do 
ambiente e pronta correção de ajustes solicitados antes do início das 
cerimônias, assegurando eficiência e boa experiência aos participantes. 
3.6. Do ponto de vista procedimental, definiu-se que a melhor forma de 
contratação será a dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do 
artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, por se tratar de serviço comum e cujo 
montante estimado se enquadra no limite legal vigente. A despeito da dispensa 
do certame competitivo, a contratação observará planejamento prévio, 
estimativa de preços e análise de vantajosidade, de modo a evitar 
fracionamento indevido de despesa e garantir aderência às diretrizes de 
economicidade e eficiência. 
3.7. Em observância ao § 3º do artigo 75 da Lei 14.133/2021, será 
assegurada a devida publicidade e transparência da contratação direta, 
mediante divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo 
legal de 3 dias úteis, com descrição do objeto e manifestação de interesse da 
Administração em receber propostas adicionais de eventuais interessados. 
Essa medida permite ampliar a competitividade mesmo em cenário de 
dispensa, reforçando o controle social e contribuindo para a seleção da 
proposta mais vantajosa para o município. 
3.8. O critério de julgamento das propostas será o menor valor sobre o valor 
unitário de cada, de forma a possibilitar comparação objetiva entre as ofertas 
apresentadas pelos fornecedores consultados. A adoção do menor valor por 
item assegura maior granularidade na análise dos preços, contribui para a 
contratação de solução global economicamente mais vantajosa, sem prejuízo 
do atendimento integral das necessidades de ambientação dos eventos da 
Câmara Municipal de Araguari-MG. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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4.1. Requisitos Gerais: 
4.1.1. A contratada deverá ser empresa especializada em decoração de 

eventos de natureza solene, com experiência comprovada em cerimônias 
oficiais ou corporativas com público mínimo de 300 participantes por evento. 

4.1.2. A contratada deverá comprovar capacidade técnico-operacional 
mediante apresentação de, no mínimo, 1 (um) atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 
execução anterior de serviços de decoração com fornecimento de materiais em 
eventos de porte e complexidade semelhantes (entrega de honrarias, 
formaturas, solenidades oficiais ou análogas), indicando data, local, público 
estimado e avaliação satisfatória. 

4.1.3. A contratada deverá dispor de acervo de materiais decorativos em 
quantidade e qualidade compatíveis com eventos de até 350 participantes, 
incluindo, no mínimo: painéis de fundo, estruturas para identificação visual, 
elementos cenográficos, itens de ambientação de palco, mesa de autoridades e 
área de recepção, todos em bom estado de conservação. 

4.1.4. Todos os materiais decorativos utilizados deverão estar íntegros, 
limpos, seguros e visualmente adequados ao padrão institucional da Câmara 
Municipal de Araguari, vedado o uso de peças danificadas, improvisadas ou 
que comprometam a estética e a segurança dos participantes. 

4.1.5. A contratada deverá indicar responsável técnico pela execução 
dos serviços, com experiência prévia em coordenação de projetos de 
decoração de eventos de porte semelhante, comprovada por meio de 
currículos e/ou certificados de cursos na área de eventos, decoração ou áreas 
correlatas, quando houver. 

4.1.6. A execução dos serviços deverá ocorrer em datas previamente 
definidas pela Câmara Municipal (preferencialmente 18/03/2026 e 07/10/2026), 
admitida a alteração dessas datas dentro dos meses comemorativos 
correspondentes, mediante comunicação formal com antecedência mínima a 
ser estipulada no termo de referência. 

4.1.7. A contratada deverá apresentar, para cada evento, cronograma 
de montagem e desmontagem, prevendo a conclusão integral da decoração 
com antecedência mínima de 2 (duas) horas em relação ao horário de início da 
solenidade, incluindo tempo para ajustes finais solicitados pela fiscalização. 

4.1.8. A contratada deverá manter equipe operacional suficiente para 
realizar o transporte, a montagem, os ajustes e a desmontagem da decoração 
dentro dos prazos estabelecidos, garantindo a presença de preposto ou 
encarregado no local durante todo o período de montagem e até o início da 
solenidade, com poderes para decidir sobre substituições e correções 
imediatas. 

4.1.9. As estruturas, suportes, cabos e demais elementos necessários à 
fixação dos itens decorativos deverão observar normas de segurança 
aplicáveis e não poderão causar danos à infraestrutura física da Câmara 
Municipal (paredes, pisos, forros, mobiliário), respondendo a contratada por 
eventuais reparos. 
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4.1.10. A contratada deverá apresentar, previamente a cada 
evento, proposta de layout ou croqui simplificado da decoração, com indicação 
dos principais elementos, disposição no espaço e cores predominantes, sujeita 
à aprovação da Câmara Municipal, que poderá solicitar ajustes sem ônus 
adicional dentro dos limites estabelecidos contratualmente. 

4.1.11. A contratada deverá demonstrar capacidade de atender a 
remarcações de datas dentro dos meses de março e outubro, sem cobrança de 
custos adicionais desproporcionais, observadas as condições de antecedência 
para comunicação a serem definidas no termo de referência. 
4.2. Condições de Execução 

4.2.1. Prazos: 
4.2.1.1. O evento alusivo a entrega de diploma de Mérito alusivo ao 

Dia da Mulher ocorrerá: preferencialmente dia 18 de março de 2026 à 19:30h, 
local: Espaço de Eventos OAB Araguari, localizado à Rua Hermogênio Dorázio, 
220, Bairro Interlagos, podendo haver alteração de data e local, conforme 
necessidade do órgão. 

4.2.1.2. O evento alusivo a entrega de diploma de Mérito 
Educacional ocorrerá: preferencialmente dia 07 de outubro de 2026 à 19:30h, 
local: Espaço de Eventos OAB Araguari, localizado à Rua Hermogênio Dorázio, 
220, Bairro Interlagos, podendo haver alteração de data e local, conforme 
necessidade do órgão. 

4.2.1.3. A empresa deverá concluir a decoração do local, em 
ambos os eventos, com no mínimo 2 horas de antecedência. 

4.2.1.4. A desmontagem deve ocorrer imediatamente após o 
encerramento dos eventos. 
4.3. Supervisão: 

4.3.1. A contratante realizará inspeções "in loco" para verificar a 
qualidade dos materiais e serviços prestados antes da execução final. 

4.4. Garantias e Responsabilidades: 
4.4.1. Garantia de Qualidade: A empresa deve assegurar a qualidade 

dos itens fornecidos e dos serviços executados, assumindo responsabilidade 
por eventuais danos ou falhas. 

4.4.2. Segurança: É necessário atender às exigências de normas 
técnicas relacionadas à segurança. 

 
5. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A Câmara consolidará o calendário dos eventos (datas, horários, locais e 
público estimado de até 350 pessoas) e encaminhará essas informações à 
unidade responsável pelo contrato, para planejamento das solicitações à 
empresa. 
5.2. Para cada evento, a unidade requisitante emitirá solicitação formal 
(ordem de serviço ou documento equivalente) à contratada, com antecedência 
mínima definida em contrato, informando data, horário de início, endereço, local 
exato da montagem e eventuais particularidades do ambiente. 
5.3.  Recebida a solicitação, a empresa elaborará e enviará à Câmara 
proposta de layout/croqui da decoração, indicando a disposição de palco, área 
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de entrega dos diplomas, mesas de autoridades, mobiliário de apoio e 
principais elementos decorativos a serem utilizados. 
5.4.  O setor responsável e o fiscal do contrato analisarão o layout proposto, 
podendo solicitar ajustes (cores, elementos simbólicos, posicionamento etc.). 
Após eventuais alterações, o layout será formalmente aprovado e servirá de 
referência para a montagem. 
5.5.  Com o layout aprovado, a empresa organizará internamente a logística: 
separação dos materiais decorativos, definição da equipe que atuará no 
evento, programação de transporte, horários de chegada e previsão de início 
da montagem, observando as restrições e horários autorizados pela Câmara. 
5.6.  Na data ajustada, a contratada realizará o transporte dos itens 
decorativos até o local do evento, garantindo veículos e acondicionamento 
adequados, e observará as orientações da Câmara quanto a portões de 
acesso, áreas de carga e descarga e circulação interna. 
5.7.  A equipe da empresa iniciará a montagem no horário combinado, 
instalando estruturas, painéis, fundos de palco, arranjos, ornamentos e demais 
elementos previstos no layout aprovado. A montagem deverá ser concluída 
com antecedência mínima (por exemplo, 2 horas antes do início da 
solenidade), permitindo ajustes finais e inspeção pela fiscalização da Câmara. 
5.8.  Antes do início do evento, o fiscal do contrato verificará se a decoração 
foi executada conforme o layout e as especificações (qualidade dos materiais, 
posicionamento, segurança, desobstrução de rotas de fuga, integridade do 
patrimônio público), podendo determinar correções imediatas. 
5.9.  Durante a solenidade, deverá permanecer no local, ao menos, um 
responsável da contratada, apto a atender solicitações pontuais da Câmara 
(pequenos ajustes, reposicionamentos ou correção de eventual falha na 
estrutura decorativa). A Câmara acompanhará o serviço, registrando 
ocorrências relevantes em relatório próprio. 
5.10.  Encerrado o evento, a contratada iniciará a desmontagem da 
decoração, removendo todos os materiais e estruturas, acondicionando-os de 
forma segura e preservando pisos, paredes, mobiliário e demais bens da 
Câmara. O espaço deverá ser restituído em condições de limpeza e 
organização compatíveis com o estado anterior à montagem. 
5.11.  Após cada evento, o fiscal elaborará registro sucinto da execução (data, 
horário, conformidade com o layout, eventuais não conformidades e sua 
correção), que servirá de base para a medição do serviço. Estando o serviço 
satisfatório, o fiscal atestará a nota fiscal correspondente, encaminhando-a 
para pagamento conforme as condições contratuais. 
5.12.  Em caso de descumprimento de prazos, falhas na qualidade da 
decoração ou danos ao patrimônio, a Câmara exigirá a correção imediata e 
poderá aplicar as sanções previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo da cobrança de reparação. Os registros das execuções servirão, 
ainda, para aperfeiçoar as especificações em contratações futuras e orientar 
ajustes no planejamento dos próximos eventos. 

 
6. MODELO DA GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.6. Preposto: 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, 
antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes 
e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução 
do objeto durante o período de execução do serviço (se for o caso).  
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 
ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada 
designará outro para o exercício da atividade. 
6.9. Fiscalização: 

6.9.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput). 

6.9.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.9.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.9.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção;  

6.9.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso); 
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6.9.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato; 

6.9.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovação ou à prorrogação contratual; 

6.9.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

6.9.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência;  
6.10. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 
financeiro para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato; 
6.11. Gestor do Contrato: 

6.11.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo 
de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 
da administração; 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  
6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais; 
6.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais de contrato quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
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6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 
sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
6.17. Do recebimento: 

6.17.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 
5(cinco) dias, pela superintendência administrativa e, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 
e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.17.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento 
de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

6.17.3. O superintendente administrativo realizará o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

6.17.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.17.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis. 

6.17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.17.7. Após o recebimento provisório por parte do agente de 
almoxarifado, deverá ser encaminhado ao fiscal do contrato para recebimento 
definitivo. 

6.17.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 
5(cinco) dias, contados do recebimento provisório, por fiscal de contrato 
designado pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.17.9. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais de contrato, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento. 

6.17.10. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, informando ao gestor de contrato para solicitar a CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
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6.17.11. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 

6.17.12. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

6.17.13. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.17.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 

6.17.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto 
pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.17.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.18. Liquidação: 

6.18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção. 

6.18.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à 
metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

6.18.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar 
se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

6.18.3.1.  o prazo de validade; 
6.18.3.2.  a data da emissão; 
6.18.3.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.18.3.4.  o período respectivo de execução do contrato; 
6.18.3.5.  o valor a pagar; e 

6.18.4.  eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis. 

6.18.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.18.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 
acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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6.18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.  

6.18.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.18.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação.  
6.19. Prazo de pagamento: 

6.19.1. O(s) pagamento(s) pelo(s) fornecimento(s) dos SERVIÇOS 
do presente processo licitatório será(ão) efetuado(s) MENSALMENTE, ATÉ O 
5° (QUINTO) DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE A EFETIVA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PRESTADOS, em decorrência do recebimento e aceite da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI  através do Setor Responsável, 
concomitantemente com apresentação da(s) Notas(s) Fiscal(ais), assim como, 
de toda documentação exigida no Instrumento Contratual, devendo ainda, 
serem cumpridos todos os procedimentos exigidos na condição de entrega do 
Objeto. 

 
7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente, PIX indicados pelo contratado ou boleto 
bancário. 
7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.1. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.5. O presente contrato não permitirá antecipação de pagamento. 
 
8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A seleção do fornecedor será feita através de dispensa de licitação, pelo 
valor, conforme art. 75, II Lei Federal 14.133/2021, sob a forma estabelecida no 
art. 75 §3º da lei 14,133/2021, pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DE 
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CADA ITEM, considerando a proposta que apresentar o menor valor do item 
para a prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência. 
8.2. Exigências de habilitação: 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 
requisitos: 

8.2.1.1. Habilitação jurídica: 
8.2.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 

documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 

8.2.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público 
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.2.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.2.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada 
unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 

8.2.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.2.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

8.2.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.2.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 
social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 
de dezembro 1971. 

8.2.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.2.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
8.2.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.2.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 

8.2.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

8.2.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

8.2.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda 
[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.2.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 
tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.2.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 
individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.2.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
8.2.1.3.1. Certidão negativa de falência (antiga Concordata) 

expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

8.2.1.4. Qualificação Técnica: 
8.2.1.4.1. A regularidade da qualificação técnica exigida das 

licitantes, será confirmada por meio da comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de no 
mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, conforme art. 67 § 2° da Lei 
14.133/2021 fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente 
licitação. 

  
9. ESTIMAÇÃO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10. O custo estimado total da contratação será em conformidade com o 

subitem 1.3. 
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ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação terá cobertura orçamentária prevista na dotação 
específica do orçamento da Câmara Municipal de Araguari, assegurando que 
os recursos necessários para a execução dos serviços estejam devidamente 
alocados. 

10.1.1. Ficha: 03 – 01.01.01.031.0001.2297.3.3.90.39.00 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº002/2026 - PROCESSO Nº004/2026 

 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARAGUARI E XXXXXXXXXXXXXX.  

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede à R. Cel. José Ferreira Alves nº. 758, Bairro Centro, CEP 

38.444-090, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº. 23.099.229/0001-

20, neste ato representado pelo representado por seu PRESIDENTE, 

Sr.:_______________________________,               ,                , portador de  RG nº.    SSP/  

, inscrito no CPF/MF sob o                                 nº               , residente e domiciliado 

nesta cidade de Araguari-MG. 

 
CONTRATADA: __________________________________, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. __________________________, com sede a _______________, nº. ______, 
Bairro __________, Cidade de _____________, CEP:_______________, neste ato 
representada por seu sócio-proprietário Sr. _________________________,         ,         ,                      
, portador do documento de identidade Registro Geral (RG) nº.                      , inscrito 
no CPF/MF sob o nº.                       , residente e domiciliado na                     , n°               
, Bairro                    , CEP:                , Cidade de                : 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE DECORAÇÃO PARA OS EVENTOS 

INSTITUCIONAIS DE ENTREGA DE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO ALUSIVO AO DIA 

DA MULHER E DE MÉRITO EDUCACIONAL, PROMOVIDOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ARAGUARI-MG, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS PRODUTOS E ELEMENTOS 

NECESSÁRIOS À AMBIENTAÇÃO DOS ESPAÇOS, DIMENSIONADOS PARA PÚBLICO 

ESTIMADO DE ATÉ 350 PESSOAS POR EVENTO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 

QUANTIDADES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora registrada na Ata de REGISTRO DE PREÇOS Nº......, 

independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

FORNECEDOR 

Item Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 
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Total geral da proposta em R$ R$  

 

1.4. Forma de Fornecimento: O fornecimento dos itens será feito de forma parcelada. 
1.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto na Lei 

supramencionada e segundo os princípios gerais de Direito Administrativo e 

subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
 

2.1 - O prazo de vigência deste Contrato é de ..................... (dias/meses/anos) 

contados a partir de .................... (data de assinatura/ordem de serviços) fixado 

no Edital, podendo ser prorrogado na forma do inciso I, II e III, §1° do artigo 106 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 

para fins de inscrição em restos a pagar. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 
1.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (...............). 

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

2. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes deste contrato correrá(ão) por conta da(s) seguinte(s) 
Dotação(ões) Orçamentária(s): 
 

Fonte Ficha Dotação 
500 03 01.01.01.031.0001.2297.3.3.90.39.00 

3. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

 

O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Câmara Municipal de Araguari com até 

30 (trinta) dias após a entrega do serviço/produto e após apresentação da Nota Fiscal 

ou de acordo com a disponibilidade financeira desta Casa de Leis. (Conforme a Lei 

nº14. 133/21, Artigo 25).  

 

Haverá compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos. (Conforme a Lei nº14. 133/21, Artigo 25). 
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O pagamento será realizado de acordo com a proposta financeira da Contratada, e 

será creditado em conta _________________ (corrente/poupança) de nº 

_________________, Agência nº ________, do Banco ________________. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) ou Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) 

deverá(ão) ser enviada(s) mensalmente para a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI-

MG. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra, a qualquer tempo, a não aceitação de 

qualquer serviço, o prazo de pagamento será interrompido e reiniciado após a correção 

pela CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de necessidade de providências 

complementares por parte da CONTRATADA, o decurso de prazo para pagamento será 

interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, 

caso em que não será devida atualização financeira. 

4. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

  

 R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

 R = Valor do reajuste procurado; 

 V = Valor contratual a ser reajustado; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada para entrega da proposta na licitação; 

 I = Índice relativo ao mês do reajustamento. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
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6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

5. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES  

 

O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei n.º. 

14.133/21, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 

compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no 

caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% 

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos, ressalvadas as condições relativas às 

supressões, que poderão exceder este limite, conforme previsto no artigo 125, da Lei 

Federal n.º 14.133/21. 

 

6. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

 

7. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização do contrato ficará a cargo dos servidores A fiscalização do Instrumento 

Contratual será realizada por servidor nomeado pela presidência, a quem compete 

verificar se a empresa está executando corretamente o contrato, obedecendo aos 

termos do contrato e aos demais documentos que o integram. Caso seja detectada 

alguma irregularidade, o objeto terá o seu recebimento rejeitado mediante 

simples declaração de constatação. 

 

8. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

 

10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste 

Contrato, no Termo de Referência e na legislação pertinente, as seguintes: 

10.1.2. Cumprir rigorosamente os prazos e demais condições de fornecimento 

conforme disposto no Termo de Referência; 
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10.1.3. Entregar os produtos conforme especificações constantes nos Termos de 

Referência, no edital e de acordo com a marca e o modelo/versão ofertados na 

licitação, nas quantidades solicitadas e dentro dos prazos determinados; 

10.1.4. Realizar o fornecimento do item empenhado, sem qualquer exigência de pedido 

mínimo para a entrega; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega do produto no local indicado na 

nota de empenho, não cabendo à CONTRATANTE custear qualquer tipo de despesa 

referente ao transporte, incluindo frete ou despesas de outra natureza; 

10.1.6. Substituir às suas expensas, em até 10(dez) dias úteis, após notificação formal 

da irregularidade, o produto que for rejeitado pela unidade solicitante, por 

irregularidade e/ou inconformidade dos produtos com o ofertado no processo 

licitatório, sendo a possibilidade pela troca exclusivamente do fornecedor, inclusive 

com todos os custos advindos desta; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com a 

Lei Federal nº 8.078/1990(CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR); 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados a Câmara de Araguari/MG e a 

terceiros, provenientes do fornecimento do objeto do Termo de Referência; 

10.1.10. A contratada deverá obedecer com rigor toda legislação vigente e normas 

estabelecidas pelos órgãos afins para plena execução do objeto ora contratado. 

 

10.2. São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das demais obrigações e 

responsabilidades inseridas no Termo de Referência: 

10.2.1. Emitir a nota de empenho em favor do fornecedor contratado, em data 

compreendida durante a vigência do contrato assinado; 

10.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.2.3. Comunicar à empresa, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa, por meio 

de servidor especialmente designado; 

10.2.5. A presença da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2.6. Atestar, o recebimento definitivo dos produtos na nota fiscal/fatura e 

encaminhar o documento para pagamento; 

10.2.7. Efetuar o pagamento à empresa no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e no edital. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo de 

Referência, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua execução, comportar-se 
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de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração Pública e será descredenciada do procedimento licitatório; 

11.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 

descumprimento da Ata de Registro de Preço e/o do Contrato Administrativo: 

11.2.1. 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) por dia de atraso na 

execução do objeto, ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação 

contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor do 

contrato, por ocorrência; 

11.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior 

a 30 (trinta) dias, na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 

contratual legal, com a possível rescisão contratual; 

11.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a 

contratada, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a Câmara 

Municipal, em face da menor gravidade do fato mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

11.3. As multas não são compensatórias e não excluem as perdas e danos resultantes; 

11.4. Caso a contratada não possa cumprir o prazo estipulado para a entrega, total ou 

parcial, dos bens solicitados, deverão apresentar justificativa por escrito, devidamente 

comprovada nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 

imprevisível, estranho a vontade das partes que altere fundamentalmente as condições 

estabelecidas; e de impedimento de sua execução por fato ou ato de terceiro 

reconhecido pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

11.5. A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para entrega dos bens 

solicitados, deverá ser encaminhada à Contratada, até o vencimento do prazo de 

prestação inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação; 

11.6. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 

cumulativamente, após regular Processo Administrativo em que se garantirá a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO  

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 

incisos I a V e VIII do art. 137, inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e com as 

consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste contrato; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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12.3. ACONTRATADA reconhece os direitos da Administração, previstos na Lei nº. 

14.133/21 e suas alterações posteriores no caso de rescisão administrativa do 

presente contrato. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenização e multas. 

12.5. A rescisão imediata do CONTRATO caberá, além de outras hipóteses legais, 
independentemente de interpretação judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras 
penalidades, quando a contratada: 

12.5.1 - Falir, for objeto de concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
12.5.2 - Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta 

licitação; 
12.5.3 - Deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações 

contratuais; 
12.5.4 - Desatender às determinações do servidor designado pelo 

CONTRATANTE, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e fiscalização 
da execução do CONTRATO; 

12.5.5 - Cometer, reiteradamente, faltas na execução do CONTRATO; 
12.5.6 - For objeto de fusão, cisão ou incorporação que prejudique o 

cumprimento do CONTRATO. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES  
 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, nas demais normas e princípios gerais dos 

contratos.  

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.1. A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

16.2. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente os serviços 

licitados.  

16.3. A licitante vencedora obrigar-se-á a manter, até a data de pagamento todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à 

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

execução do instrumento contratual. 

16.4. A Administração não se obriga a utilizar o Instrumento Contratual, se durante a 

sua vigência constatar que os preços registrados estiverem superiores aos praticados 

no mercado, nas mesmas especificações e condições do Instrumento Contratual, bem 

como nos casos que a sua utilização se mostrar antieconômica. 

16.5. A Administração, a seu exclusivo critério, poderá durante a vigência do 

Instrumento Contratual determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 

até a elaboração de um novo instrumento contratual.  

16.6. Fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, 

as condições estabelecidas no edital, seus anexos e as normas contidas na Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas posteriores alterações.  

16.7. A parte Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme menciona o artigo 120 da Lei 

14.133/21. 

16.8. A parte Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, conforme determina o artigo 

121 da Lei 14.133/21. 

16.9. Ficará sob responsabilidade da Superintendência Gestora a vinculação e 

responsabilidade de quantitativos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO   

 

17.1. Este Contrato será publicado no Diário Oficial do Legislativo, as expensas do 

Contratante. 

 

18- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA 

FONTE 

18.1 - Todos os fornecedores de bens e serviços para a Câmara Municipal de 

Araguari-MG devem atender às exigências das Instruções Normativas RFB Nº 

1234/2012 alterada pela RFB Nº 2145/2023, estabelecendo procedimentos de 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF). 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  
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19.1. As partes elegem o foro da Comarca de Araguari/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas ou litígios, decorrentes deste Contrato. 

 

  

 

 

E por estarem ajustadas, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam. 

 

Araguari - MG, XX de XXXXXXXXXXX de 2026. 

 
 
 
 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADO(A) 
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